
PORTARIAS (PGP)

 PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2021/00600, de 7 de dezembro de 2021

Art. 1º - CONCEDER férias regulamentares a servidores desta Seccional nos meses de

DEZEMBRO/2021, JANEIRO e JULHO/2022, conforme planilha abaixo. Caso ocorra

necessidade de alteração na referida escala, esta somente se efetivará nas hipóteses

previstas na Resolução nº 00221/2012/CJF, publicada no DOU1, de 24/12/2012.

Mat. Servidor(a)  Parcela Período de
férias

 Período
aquisitivo

 
Adiant.Rem
uneração
Férias

10.672

GEOVANN
A
APARECID
A
BRERNAR
DES DA
CRUZ
LAGASSA

2ª parcela
06 a
17/12/2021
(12 dias)

2020/2021 -

15.086
HÉLIO DE
CASTRO
TEIXEIRA
JÚNIOR

1ª parcela
10 a
29/01/2022
(20 dias)

2020/2021 -

15.086
HÉLIO DE
CASTRO
TEIXEIRA
JÚNIOR

2ª parcela
10 a
19/07/2022
(10 dias)

2020/2021 -

10.736
CÉLIA
REGINA
PIMENTEL

1ª parcela
10 a
27/01/2022
(18 dias)

2020/2021

com
adiantame
nto de
gratificaçã
o natalina

10.793
THIAGO
KAUTSCH
ER GUZZO

2ª parcela
07 a
24/01/2022
(18 dias)

2019/2020 -

10.425
GIOVANA
FAVORET
O ROSA
BRAGA

3ª parcela
17/01 a
02/02/2022
(17 dias)

2020/2021 -

10.500
FLÁVIA
LEÃO
BORGES
VAIRO

2ª parcela
07 a
31/01/2022
(25 dias)

2019/2020 -

10.671
GEISE
CHIEPPE
SILVA
LIMA

2ª parcela
07 a
21/02/2022
(15 dias)

2020/2021 -

10.309
COSME
LUÍS DOS
SANTOS

1ª parcela
25/01 a
03/02/2022
(10 dias)

2021/2022 -

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

  PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO

 DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

 PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2021/00601, de 7 de dezembro de 2021

 O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA

COMPETÊNCIA SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE

05/04/2018, DA DIREÇÃO DO FORO.

 RESOLVE:

Art. 1º - INTERROMPER, por necessidade de serviço e no dia 09/12/2021 (01

dia), a 3ª parcela de férias do período aquisitivo 2020/2021 (portaria JFES-PGP-

2021/00498) de ALEXANDRA DROEBER BASÍLIO, matrícula 10.592, lotada na 4ª Vara

Federal Cível, esclarecendo que o saldo de interrupção dessa parcela será usufruído no

dia 07/01/2022 (01 dia);

 Art. 2º - ALTERAR a marcação da 1ª parcela de férias do período aquisitivo 2021/2022

(anteriormente marcada para 07/01/2022 pela portaria JFES-PGP-2021/00547) para o dia

10/01/2022, MANTENDO as opções por adiantamento de remuneração de férias e de

gratificação natalina já solicitadas pela servidora;

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

  PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
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 JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO

 DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

 PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2021/00602, de 9 de dezembro de 2021

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA

SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE 05/04/2018, DA DIREÇÃO

DO FORO.

 RESOLVE:

Art. 1º - CONSIDERAR de efetivo exercício o afastamento da servidora CRISTINA

ANTUNES, Analista Judiciário, Matrícula 10632, no período de 25/11/2021 a 02/12/2021, de

acordo com a Certidão de Óbito apresentada, nos termos do artigo 97, inciso III, alínea "b",

da Lei 8.112/90.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

  PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO

 DIRETOR DE NÚCLEO

 

********************************* FIM *********************************
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